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MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Divisão: DIVISÃO DE FARMÁCIA DO HFA Unidade Solicitante: SEÇÃO CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE
MEDICAMENTOS

 

Responsável pela Requisição:       DÉBORA FENANDA DO COUTO LIMA - 2º TEN OFT EB

         Chefe da Seção Central de Abastecimento de Medicamentos Mat./SIAPE:  

Telefone/ Ramal (61) 3966-
2265 E-Mail: hfacaf@gmail.com - XXXXX-

 

1. Objeto e Quantitativo do Material:

1.1.  O objeto do presente destina-se a aquisição para a Seção Central de Abastecimento de Medicamentos - SCAM, visando atender as necessidades do
Hospital das Forças Armadas - HFA.  
1.2. Itens do Objeto a serem contratados com seus respectivos quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
MEDIDA

QTDE TOTAL
(solicitação para 6

meses)

VALOR
UNITARIO

INICIAL

VALOR
TOTAL

01 APIXABANA, CONCENTRAÇÃO
2,5MG 429847 COMPRIMIDO 1.140 R$ 5,76 R$ 6.566,40

VALOR TOTAL: R$  6.566,40

O valor Inicial deverá ser com base na Pesquisa inicial realizada pelo Setor Requisitante.

2. Justificativa da Necessidade

2.1. O motivo desta solicitação é evitar que o desabastecimento possa trazer prejuízos aos pacientes deste Hospital,  uma vez que, o medicamento
ficou  Deserto no  Pregão 03/2022 - Parte  I (Processo:  60550.016688/2021-88  - item: 56) e   no  Pregão de Republicação 60/2022
(Processo: 60550.010049/2022-90 - item: 25) todo o quantitativo adquirido foi consumido, pois o quantitativo deste pregão foi estimado por motivo de
ser um medicamento recém padronizado e não tínhamos um histórico de consumo.
2.1.2.  Informo ainda que, no momento o HFA não possui nenhuma ATA vigente para compra e também não é participante de nenhum pregão na
modalidade de Intenção de Registro de Preços, que contenha o  Apixabana, concentração: 2,5 mg para aquisição.
2.2. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das Forças
Armadas em Brasília e adjacências, recebe pacientes acometidos das mais diversas enfermidades. Essa análise avulta-se como imprescindível por se
tratar de materiais a serem empregados no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de equipar e
atender as necessidades do setor que serão utilizados em procedimentos cirúrgicos deste hospital. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-
se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos materiais ora licitados.
2.2.1. Conexão entre a aquisição e o planejamento existente: A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes
de clínicas e Departamentos. Esta assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das
atividades a que se destina o HFA. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei
Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 8.666/93
2.2.2. Especificações Técnicas: A contratada deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto do instrumento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado. A contratada deverá disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos apresentados.
2.2.3.   Critérios ambientais adotados; Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e
para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº
12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG ns. 01/2010 e 01/2014,
bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. Nesse sentido pode ser consultado o Guia Prático de Licitações
Sustentáveis do CJU/SP para uma lista de objetos abrangidos por disposições normativas de caráter ambiental.

3. Previsão de Data e Forma de Prestação do Material:

3.1. Previsão de data em que deve ser realizada a entrega do material: O prazo máximo de entrega total dos produtos será  de 15  (quinze) dias
corridos, contados do recebimento do pedido, acompanhado de cópia do empenho, ambos enviados por e-mail. A entrega deverá ser feita no seguinte
endereço: Estrada Parque Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, Brasília/DF, Seção de Almoxarifado, Sala de Entrada, telefone: (61) 3966-2385 ou 3966-
2104, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório, compreendido no
horário entre 7:00 às 16:30h, de segunda a quinta-feira e de 7:00 às 15:00h, na sexta-feira.
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3.2.  Metodologia de avaliação: Os medicamentos estão condicionados à conferência das especificações constantes no Termo de Referência, avaliações
qualitativas e aceitação final, e poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. Deverão ser garantidos por um período mínimo de 12 (doze) meses.
3.3.  Materiais a serem disponibilizados pela contratada: O recebimento dos materiais adquiridos está condicionado à conferência, avaliações qualitativas
e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma
prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Cronograma de entrega dos materiais: O prazo de entrega do  produto  é de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento do pedido,
acompanhado de cópia do empenho, ambos enviados por e-mail.
3.5. Obrigações específicas da contratada:
3.5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
3.5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
3.5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
3.5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias ou defeitos;
3.5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

4. Dotação Orçamentária (no Caso de Pregão Tradicional)

4.1. A cargo da Seção de Orçamento e Finanças.

5. Gestor do Contrato: (se for o caso)
 

Nome CPF Email Telefone
 DÉBORA FERNANDA DO COUTO LIMA - 2º TEN OFT EB 967.121.201-87 hfacaf@gmail.com (61) 3966-2225
 

 

SETOR SOLICITANTE CHEFE DA DIVISÃO

DÉBORA FERNANDA DO COUTO LIMA - 2º Ten OFT

 Chefe da Seção Central de Abastecimento de Medicamentos

 
CLAUDIA DA MATTA CORRÊA


 Capitão de Mar e Guerra (S)

Chefe da Divisão de Farmácia

 
 

 JEFFERSON FERNANDES NEVES STOPATTO - Maj Int

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

 
 

Brig Med MAURICIO RIBEIRO BRAGA

Diretor Técnico de Saúde


 
 

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel Art R/1

Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 

Documento assinado eletronicamente por Debora Fernanda do Couto Lima, Chefe, em 07/02/2023, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Franca, Chefe substituto(a), em 08/02/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Ribeiro Braga, Diretor(a), em 09/02/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Fernandes Neves Stopatto, Chefe, em 10/02/2023, às 10:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues, Chefe, em 10/02/2023, às 12:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6051193 e o código CRC 74FB290A.


